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Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, Ata de Audiência 
Pública de 30 de agosto de 2019, para ser anexado aos Projetos de Lei n° 109/2019 ao 
113/2019, já protocolados nesta Casa de Leis. 

Agradecendo antecipadamente, renovamos protestos de 

estima e consideração. 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 30 de agosto de 2019 

Ao trigésimo dia de agosto de 2019, às 18h00min, no "Auditório Cidade Ternura", localizada no prédio da 
Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, devidamente divulgada e convocada pelo Diário 
Oficial da Estância Turística de Ibitinga, disponibilizado no site da prefeitura, Rádio Local e página oficial 
da prefeitura no Facebook, em cumprimento a legislação vigente apresenta os seguintes projetos de lei: n° 
109/2019 que autoriza o poder executivo a abrir créditos especiais adicionais ao orçamento vigente no valor 
de R$222.900,67 (duzentos e vinte e dois mil, novecentos reais e sessenta sete centavos) para recursos do 
DadeTur voltados a sinalização turística e a implantação de poço no complexo turístico do Pontal do Jacaré; 
Projeto de Lei 110/2019 que abre crédito especial adicional ao orçamento vigente no valor de R$ 
620.851,00(seiscentos e vinte mil, oitocentos e cinquenta e um reais) para a compra de mobiliário por meio 
de recursos do FNDE; PL n°111/2019 abre crédito especial suplementar ao orçamento vigente no valor de 
R$ 1.350.000,00 ( um milhão, trezentos e cinquenta reais) ao Serviço Autônomo Municipal de Saúde para 
compra de medicamentos e custeio da saúde; Projeto de Lei n° 112/2019 que abre crédito especial 
suplementar ao orçamento vigente no valor de 26.000,00 (vinte seis mil reais) para a Secretaria de Esporte 
e Lazer visando a compra de equipamento e material permanente dentre eles: bebedouro; geladeira; 
roçadeira-costal para manutenção do Nicolão; equipamentos para estação multifuncional, caixas de som 
para eventos da secretaria e computadores; Projeto de Lei n°113/2019 que autoriza o poder executivo abrir 
crédito especial suplementar ao Orçamento Vigente no valor de R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e 
cinco mil reais) para o Serviço Autônomo Municipal de Saúde para suprir diversas dotações que se 
encontram com saldo insuficiente;. A audiência foi presidida pelo Diretor de Contabilidade, Orçamento e 
Receitas Raphael G.A .Torrezan. Os projetos foram apresentados ao público presente. Não havendo nada 
mais a tratar a audiência se deu por encerrada 

NgaTe: RG Ass.  
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